
DECRETO Nº 029, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.

ATUALIZA VALORES DE DIÁRIAS CONFORME LEI N° 1.826/2017

VANDERLEI CANCI, Prefeito do Município de Irani, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, com base na Lei Municipal nº 1826/2017, art. 6°,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica atualizado o valor previsto no art. 1° da Lei n° 1.826/2017, passando a corresponder a R$
841,00 considerando o INPC acumulado no exercício de 2023 de 3,71%.

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Irani/SC, 22 de janeiro de 2024.

VANDERLEI CANCI

Prefeito

Registrado e Publicado Nesta Secretaria em 22/01/2024.

ALUISIO DELINO BAVARESCO

Secretário de Administração e Finanças.
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